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Código 134 - Petição deferida

Deferimento  da  petição  apresentada.  Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca
Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2025 000232-1 Código 134 - Petição deferida

Petição: 880250001073

Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA
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Código 135 - Petição indeferida

Petição indeferida por não atender as formalidades previstas em Lei.  Conforme
carta  disponibilizada no Busca Web de  Contratos,  para  o  login  que  realizou  o
protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2025 000232-1 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880250001070

Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA
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Código 140 - Pedido inexistente

Requerimento  de  averbação/registro  ou  petição  de  qualquer  natureza,  NÃO
CONHECIDA,  devido  ao  não  pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  da  União
(GRU) tempestivamente, conforme Artigo 218, inciso II e Artigo 219, inciso III da Lei
9.279/1996 ;  ou protocolo de petição fora de prazo legal,  conforme Artigo 218,
inciso I e Artigo 219, inciso I da Lei 9.279/1996.

Processo: BR 70 2025 000344-1 Código 140 - Pedido inexistente

Data do Protocolo: 10/12/2025

Cedente: ZURMA ROQUE CARDOSO

Cessionária: ALESSANDRO NUNES DA CRUZ
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2015 000898-0 Código 145 - Exigência

Cedente: TENARIS CONNECTIONS BV

Cessionária: CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

Processo: BR 70 2015 000899-9 Código 145 - Exigência

Cedente: TENARIS CONNECTIONS BV

Cessionária: CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

Processo: BR 70 2019 000465-0 Código 145 - Exigência

Cedente: MTY FRANCHISING USA, INC.

Cessionária: GS CAPITAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI

Processo: BR 70 2021 000001-8 Código 145 - Exigência

Cedente: LUPIN LIMITED

Cessionária: MEDQUIMICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.

Processo: BR 70 2021 000561-3 Código 145 - Exigência

Cedente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA.

Cessionária: PORTOLUB COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA

Processo: BR 70 2022 000057-6 Código 145 - Exigência

Cedente: THE LYCRA COMPANY UK LIMITED

Cessionária: THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000101-5 Código 145 - Exigência

Cedente: CONTINENTAL GLOBAL HOLDING NETHERLANDS B.V.

Cessionária: CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000232-1 Código 145 - Exigência

Cedente: TOYOTA MOTOR CORPORATION

Cessionária: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2025 000234-8 Código 145 - Exigência

Cedente: PALFINGER EUROPE GMBH

Cessionária: PALFINGER BRASIL S.A.

Processo: BR 70 2025 000239-9 Código 145 - Exigência

Cedente: GC PARTICIPACOES IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PECAS 

AUTOMOTIVAS LTDA

Cessionária: PRIVATE BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO DE 

PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

Processo: BR 70 2025 000266-6 Código 145 - Exigência

Cedente: J J LAZARINI CALCADOS LTDA
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Cessionária: CAROLINE CALCADOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000313-1 Código 145 - Exigência

Cedente: UNIVERSIDAD DE LOS ANDES

Cessionária: CIENCIA Y TECNOLOGÍA DE FAGOS - SCHIPAGE S.A.S.

Processo: BR 70 2025 000316-6 Código 145 - Exigência

Cedente: HOOKA ELETRONICOS LTDA

Cessionária: BANES TABACOS & CO LTDA

Processo: BR 70 2025 000317-4 Código 145 - Exigência

Cedente: GENFIT

Cessionária: IPSEN PHARMA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 080924 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001170

Data do Protocolo: 04/12/2025

Requerente: NESTLE BRASIL LTDA.

Processo: 120050 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001177

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo: 121289 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001189

Data do Protocolo: 10/12/2025

Requerente: ROBERT BOSCH GMBH

Petição: 250001 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/12/2025

Processo: BR 70 2017 000153-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001188

Data do Protocolo: 10/12/2025

Requerente: BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2020 000001-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001175

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: COMUNICACAO IP-ART LTDA.

Processo: BR 70 2021 000094-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001181

Data do Protocolo: 08/12/2025

Requerente: ATENTO BRASIL S/A

Processo: BR 70 2022 000203-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001190

Data do Protocolo: 10/12/2025

Requerente: META PLATFORMS, INC

Processo: BR 70 2023 000240-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001174

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: CARTA EDITORIAL LTDA

Processo: BR 70 2023 000397-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001194
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Data do Protocolo: 11/12/2025

Requerente: THE COCA-COLA COMPANY

Processo: BR 70 2024 000234-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001169

Data do Protocolo: 04/12/2025

Requerente: VEOLIA ENVIRONNEMENT

Processo: BR 70 2024 000302-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001193

Data do Protocolo: 11/12/2025

Requerente: THE COCA-COLA COMPANY

Processo: BR 70 2025 000258-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001180

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: ASSOCIACAO PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTURA

Processo: BR 70 2025 000259-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001183

Data do Protocolo: 08/12/2025

Requerente: DAIHATSU INFINIEARTH MFG. CO., LTD.

Processo: BR 70 2025 000260-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001179

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: GDBR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES QUIMICOS 

E DE BORRACHA LTDA.

Processo: BR 70 2025 000283-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001176

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: COMUNICACAO IP-ART LTDA.

Processo: BR 70 2025 000284-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001186

Data do Protocolo: 10/12/2025

Requerente: CHINA BRASIL INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL

LTDA.

Processo: BR 70 2025 000337-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 04/12/2025

Cedente: HONDA MOTOR CO. LTD

Cessionária: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000338-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 04/12/2025

Cedente: ROBERT BOSCH GMBH

Cessionária: ROBERT BOSCH LIMITADA

Processo: BR 70 2025 000339-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 05/12/2025

Cedente: HD HYUNDAI CO., LTD.
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Cessionária: HD HYUNDAI CONSTRUCTION EQUIPMENT BRASIL - INDUSTRIA

E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO S.A.

Processo: BR 70 2025 000341-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 08/12/2025

Cedente: CONTINENTAL AUTOMOTIVE TECHNOLOGIES GMBH

Cessionária: AUMOVIO BRAZIL LTDA.

Processo: BR 70 2025 000342-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 09/12/2025

Cedente: CONTINENTAL AUTOMOTIVE TECHNOLOGIES GMBH

Cessionária: AUMOVIO BRAZIL INDUSTRY LTDA.

Processo: BR 70 2025 000343-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 10/12/2025

Cedente: LOUIS DREYFUS TRADEMARKS B.V.

Cessionária: LOUIS DREYFUS COMPANY B.V.

Processo: BR 70 2025 000345-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 11/12/2025

Cedente: BOTECO DO MANOLO CHOPERIA LTDA

Cessionária: F2ML PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Processo: 851720 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250001178

Data do Protocolo: 05/12/2025

Requerente: BALLUFF GMBH
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: BR 70 2019 000369-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000369/02

Data do Protocolo: 12/11/2025

Cedente: TOYOTA BOSHOKU CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: TOYOTA BOSHOKU DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores

Natureza do Documento: Aditivo de 03/11/2025 ao Contrato de 14/03/2019.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de conjunto de bancos dianteiro e traseiro, suporte de 

fixação do banco traseiro, painéis de porta, painel de instrumentos, filtro de ar do 

motor, filtro de ar da cabine e outros componentes para veículos a motor com o 

código 740B, incluindo assistência técnica - Alteração dos itens “Natureza do(s) 

Documento(s)” e “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 12/11/2025 até 

01/03/2031.

Valor Declarado do Contrato: - Pela tecnologia: 5% (cinco por cento) do preço 

líquido de venda dos produtos objeto do contrato. - Pela assistência técnica: Até 

JPY 297.324.000/ por ano

Forma de Pagamento: Taxas/dia de JPY 6.000 e JPY 48.000.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/03/2021 até 01/03/2031.

Observações: O presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 

702019000369/01.

Processo: BR 70 2023 000093-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000093/02

Data do Protocolo: 18/09/2025

Cedente: KENTUCKY FRIED CHICKEN INTERNATIONAL HOLDINGS LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: HORIZONTE RESTAURANTES S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Aditivo de 27/06/2025 ao Contrato de 31/10/2022.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Master Franquia não exclusiva para exploração da rede de 

restaurante “KFC” no Brasil, relacionada aos Pedidos de Registro de Marca e aos 
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Registros de Marca listados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”. -Alteraçãodos itens “Cessionária” (em função da cessão 

de ativos da KSR MASTER FRANQUIA LTDA para HORIZONTE 

RESTAURANTES S.A.), “Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor 

Declarado do Contrato”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 18/09/2025 até 

31/12/2034, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 18/09/2025 até: 17/11/2025 para o Registro de Marca 

905691938; 07/06/2026 para os Registros de Marca 840635397, 840635435, 

840635451, 840635486, 840635508, 840635532 e 840635540; 26/07/2026 para o 

Registro de Marca 840635567; 12/12/2026 para os Registros de Marca 

824025300, 824025350 e 824045688; 17/04/2027 para o Registro de Marca 

824085892; 01/04/2028 para os Registros de Marca 828133670, 828133697, 

828133727, 828133760, 828133778 e 828133867; 20/05/2028 para os Registros 

de Marca 828530939 e 828530947; 05/02/2029 para os Registros de Marca 

825554756 e 840780370; 12/03/2029 para os Registros de Marca 840780346 e 

840780362; 23/03/2029 para o Registro de Marca 817203290; 24/03/2029 para o 

Registro de Marca 824045700; 09/04/2029 para o Registro de Marca 823205657; 

16/04/2029 para o Registro de Marca 825554780; 23/07/2029 para o Registro de 

Marca 827185863; 17/09/2029 para o Registro de Marca 916350088; 10/11/2029 

para os Registros de Marca 828490350, 828490368 e 828490384; 14/12/2030 

para o Registro de Marca 829907793; 21/12/2030 para os Registros de Marca 

830105875, 830105883, 830105891, 830105913, 830105930, 830105964, 

830105972 e 830105999; 20/07/2031 para o Registro de Marca 920517684; 

02/08/2031 para os Registros de Marca 829900942 e 829900969; 27/09/2031 para

o Registro de Marca 829963146; 17/01/2032 para os Registros de Marca 

825554748 e 825554772; 23/04/2032 para o Registro de Marca 821280562; 

03/08/2033 para os Registros de Marca 816612994 e 816613036; 08/09/2033 para

o Registro de Marca 816545537; 13/10/2033 para os Registros de Marca 

816545545 e 816613028; 04/05/2034 para o Registro de Marca 821280570; 

04/11/2034 para o Registro de Marca 831183128; 21/01/2035 para os Registros de

Marca 831230070 e 831230088; 25/01/2035 para o Registro de Marca 

006031463; 16/09/2035 para o Registro de Marca 933092059; 04/10/2035 para o 

Registro de Marca 818397799; 08/12/2035 para o Registro de Marca 830799796; 

25/10/2036 para o Registro de Marca 840783663; a expedição dos Certificados de

Registro de Marca para os Pedidos 933954581, 936719982, 936720042, 

936720085, 936848316 e 936848367, desde que não ultrapasse a data de 

31/12/2034. De 30/09/2025 até 30/09/2035 para os Registros de Marca 

933529465 e 933529503.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia: USD 65.700,00 por nova 

Loja Própria e 50% da taxa inicial vigente à época por Lojas Subfranqueadas, nos 

termos do Anexo 1 do Aditivo de 27/06/2025; - Taxa de Royalty (Taxa Contínua de 
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Máster Franquia): 6% (seis por cento) das Receitas Totais, condicionado ao que se

segue: 3% (três por cento) das Receita Total para Lojas Subfranqueadas 6% da 

Receita Total para Lojas Próprias, nos termos do Anexo 1 do Aditivo de 27/06/2025

- Taxa de renovação de Franquia: USD 32.850,00 para Lojas Próprias e 

Subfranqueadas, nos termos do Anexo 1 do Aditivo de 27/06/2025.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 31/10/2022 até 31/12/2034.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca; 2- 

Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca referentes aos 

Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Registro; 3- O

presente altera e complementa o Certificado de Registro nº 702023000093/01.

Processo: BR 70 2025 000154-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000154/01

Data do Protocolo: 08/05/2025

Cedente: WECA COMERCIO DE BATERIAS LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: BATER-LIFE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores

Natureza do Documento: Contrato de 19/07/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para o Registro de Marca 917910435.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 16/12/2025 até 

16/12/2028, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 16/12/2025 até 04/08/2030 para o Registro de Marca 

917910435.

Valor Declarado do Contrato: De 5% (cinco por cento) até 8% (oito por cento) 

sobre a receita operacional bruta mensal, nos termos da cláusula 11 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 16/12/2025 até 16/12/2028, nos 

termos da cláusula 26ª do Contrato.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Processo: BR 70 2025 000232-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000232/01

Data do Protocolo: 04/08/2025

Cedente: TOYOTA MOTOR CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: TOYOTA DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

Natureza do Documento: Contrato de 02/07/2025 e Aditivo de 18/11/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de peças e componentes para os modelos TOYOTA 
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HILUX/IMV listadas no Apêndice A do Aditivo ao Contrato, incluindo assistência 

técnica e treinamento, conforme artigos 3, 4, 5 e 6 do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/08/2025 até 

29/08/2030.

Valor Declarado do Contrato: 6% (seis por cento) do "Valor Agregado Local" dos 

produtos contratuais, conforme Artigos 16, 17 e 18 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 29/08/2025 até 29/08/2030.

Observações: ---

Processo: BR 70 2025 000233-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000233/01

Data do Protocolo: 04/08/2025

Cedente: TOYOTA MOTOR CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: TOYOTA DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

Natureza do Documento: Contrato de 15/07/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de peças acessórias, incluindo os kits de conversão, para 

veículos Toyota e/ou Lexus listadas no Anexo A, mediante a licença temporária da 

tecnologia, nos termos das cláusulas 2.4 e 2.7.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/08/2025 até 

14/02/2029.

Valor Declarado do Contrato: 3% (três por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos do contrato, conforme cláusula 2.5 "a" e "b" e anexo "A" do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/02/2025 até 14/02/2029.

Observações: ---.

Processo: BR 70 2025 000241-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000241/01

Data do Protocolo: 06/08/2025

Cedente: MARCOS SCHIJVARG

País da Cedente: ARGENTINA

Cessionária: GELJORS ACESSORIOS E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores

Natureza do Documento: Contrato de 11/07/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/08/2025 até 
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13/05/2035, observando-se a vigência dos direitos de propriedade industrial 

relacionados abaixo: De 06/08/2025 até: 17/12/2029 para o Registro de Marca 

916886883; 11/02/2030 para o Registro de Marca 916886522; 24/01/2033 para o 

Registro de Marca 924791012; 06/08/2034 para os Registros de Marca 

929669150 e 929669339; 24/04/2035 para o Registro de Marca 931307457; 

13/05/2035 para o Registro de Marca 931585643; a expedição dos Certificados de

Registro de Marca para os Pedidos 931307082, 931307783, 931766192, 

932756700, 935148213, 935148493, 935148868, 936538155, 936538538, 

936538740 e 936538945, desde que não ultrapasse a data de 13/05/2035.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: Indeterminado, nos termos da clausula 

2.1 do Contrato.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- Tão logo sejam expedidos os Certificados de Registro de Marca 

referentes aos Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado 

de Averbação; 3- O item “Prazo de Registro/Averbação perante o INPI” respeitou o

disposto no art. 10 da PORTARIA/INPI/PR Nº 34/2025 e no art. 19, inciso III, do 

Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 35/2025; 4- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/INPI/Nº0771/2025.

Processo: BR 70 2025 000242-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000242/01

Data do Protocolo: 06/08/2025

Cedente: JFE STEEL CORPORATION

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: GERDAU ACOMINAS S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Produção de laminados longos de aço, exceto tubos

Natureza do Documento: Contrato de 23/07/2025 e Aditivo de 26/06/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP - Licença/sublicença não exclusiva para os Pedidos de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 06/08/2025 até a 

expedição das Cartas Patentes para os Pedidos BR112025007588-8 e 

BR112025007639-6, desde que não ultrapasse a data de 22/05/2029.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 22/05/2024 até 22/05/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Patente licenciados/sublicenciados; 2- Após a 

expedição da 1ª (primeira) Carta Patente, a empresa deverá solicitar a alteração 

deste Certificado de Averbação no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua publicação na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos do 

art. 19, § 4º, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 35/2025; 3- O preenchimento 

do item “Valor Declarado no Contrato” respeitou o disposto no art. 15, inciso II, do 
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Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 35/2025.

Processo: BR 70 2025 000247-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000247/01

Data do Protocolo: 14/08/2025

Cedente: MARCELLO BOSSOIS DE MELO FERREIRA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: IMUNO MED GESTAO DE SAUDE LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares

Natureza do Documento: Contrato de 23/01/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 905641612, nos 

termos da cláusula 1ª, parágrafo segundo, do Contrato.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 14/08/2025 até 

23/01/2028, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 14/08/2025 até 29/09/2035 para o Registro de Marca 

905641612.

Valor Declarado do Contrato: BRL 5.700,00/mês.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/01/2023 até 23/01/2028.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Processo: BR 70 2025 000262-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000262/01

Data do Protocolo: 08/09/2025

Cedente: NOVA TOP CONFECCOES LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: LCE TELEFONIA VENDAS E SERVICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 16/06/2025 e Aditivo de 16/06/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 915927446, nos 

termos das cláusulas III e V do Aditivo de 16/06/2025.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/09/2025 até 

16/06/2029, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 08/09/2025 até 09/07/2029 para o Registro de Marca 

915927446.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) das vendas ou receita gerada 

pelo produto ou serviço que utilizará a marca, nos termos da cláusula VII do 

Aditivo de 16/06/2025.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 16/06/2025 até 16/06/2029.
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Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado.

Processo: BR 70 2025 000263-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000263/01

Data do Protocolo: 09/09/2025

Cedente: NOVA TOP CONFECCOES LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: DAN TELEFONIA VENDAS E SERVICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 02/09/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 915927446, nos 

termos das cláusulas III e V do Contrato.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/09/2025 até 

09/07/2029, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 09/09/2025 até 09/07/2029 para o Registro de Marca 

915927446.

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) das vendas ou receita gerada 

pelo produto ou serviço que utilizará a marca, nos termos da cláusula VII do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/09/2025 até 02/09/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O item “Prazo de 

Registro/Averbação perante o INPI” respeitou o disposto no art. 11 da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 34/2025 e no art. 19, inciso III, do Anexo I da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 35/2025; 3- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0765/2025.

Processo: BR 70 2025 000286-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000286/01

Data do Protocolo: 08/10/2025

Cedente: MEDIVATION PROSTATE THERAPEUTICS LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: ASTELLAS PHARMA INC.

País da Cessionária: JAPÃO

Setor: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Natureza do Documento: Contrato de 12/05/2025.

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: EP – Licença exclusiva para a Patente BR112012021406-3.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/10/2025 até 

24/02/2031, observando-se a vigência do direito de propriedade industrial 

relacionado abaixo: De 08/10/2025 até 24/02/2031 para a Patente 

BR112012021406-3.
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Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/02/2011 até 24/02/2031.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação da Patente licenciada; 2- A remuneração “NIHIL” constante no 

item “Valor Declarado no Contrato” respeitou o disposto no art. 15, inciso III, do 

Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 35/2025.
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